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GABINETE
DO PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE

rrstsiho Spiiedadee i^srspaiénc:a,

DECRETO N° 005/2021

“Nomeia funcionário para Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente de Tanhaçu, cargo de
provimento em comissão, e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado Federado da Bahia, JOAO

FRANCISCO SANTOS, no uso das suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tanhaçu, e, em conformidade com

a Lei Municipal n° 460/2019, Símbolo CC-1,

DECRETA

ART. 1° - Fica nomeado o Senhor JOSÉ WANDERLEY AMORIM CHAVES,

inscrito no RG sob o número 00.943.706-13 SSP/SP  e no CPF/MF sob o número

072.223.605-06, para ocupar o cargo de provimento em comissão de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE

TANHAÇU, símbolo CC-1.

ART. 2® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de Janeiro de 2021.
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GABINETE
DO PREFEITOPREFEmjRA MUNICIPAL DE

Trabalho, Seriedade e I'ansps.'ènc.''a,

DECRETO N° 006/2021

“Nomeia funcionário para Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo de Tanhaçu, cargo de
provimento em comissão, e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado Federado da Bahia, JOAO

FRANCISCO SANTOS. no uso das suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tanhaçu, e, em conformidade com

a Lei Municipal n° 460/2019, Símbolo CC-1

DECRETA

ART. 1“ - Fica nomeado o Senhor ROGENILDO FIGUEREDO TRINDADE,

inscrito no RG sob o número 10.069.394-66 SSP/SP  e no CPF/MF sob o número

,  para ocupar o cargo de provimento em comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DE

TANHAÇU, símbolo CC-1.

016.060.435-44

ART. 2® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de Janeiro de 2021.

JOÁgc^RAMCISCO OÀNTOS
PRE^B/rO MUNICIPAL

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 46.600-000 - Tel: 77 3459-1616
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